
ANEXO 111DO PARECER ÚNICO

GOVERNO 00 ESTADO OE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável _SEMAD•.'m', . . ,

, .' ,
~---:

~ 1.I0E'illFIC"~Ç~ 00 PR07É~~0 ~. _ -Tipo de Requerimento de Intervenção Ambienta! Núm. do Processo Data FormalizaçA6" ~~~:fv~~ÕStSEMA
Intervenção Ambiental SEM AAF ~ 14010000723/15 14/07/2015 16:28:35 NUCLEO CAPELINHA

2. 10Er<)' çAo 00 REli)i-ONSAvEL PELJ..-Ji ERVENlo )-Â~"eiENTA!..
2.1 Nome: 00319654-0 I EDNEI RAMOS DE MENDONÇA 2.2 CPF/CNPJ: 064.244.356-46 .
2.3 Endereço: RUA CAMPOS SALES, 668 2.4 Bairro: ViLA OPERÁRIA
2.5 Município: CAPELINHA 2.6 UF: MG 12.7 CEP: 39.680-000
2.8 Telelooe(s): /3319197-0530 ) 2.9 E-mai!: •

3. lDENTtE1CACÃO DO:l?~OPRlrrÃ~ IMOVEL
3.1 Nome: 00320016-9/ RJTA RAMOS DE MENDONÇA 3.2 CPF/CNPJ: 023.827.366-07
3.3 Endereço: SITIO BOA FÉ. O 3.4 Bairro: ZONA RURAL
3.5 Município: CAPELINHA 3.6 UF: MG la.7CEP: 39.680-000
3.8 Telefooe(5): 3.9 E-mail:

4. IDENTlEJCAC ÃO E LOCALIZA CÃO DO IMÓ(.lEL
1 Denominação: Sitio Boa Fe 4.2 Área Total (hal: 21,9244
.3 Municlpio/Distrito: CAPELINHA/Capelinha 4.4 INCRA (CCIA):

4.5 NOregistro da Posse no Cartório de Notas: 6.055 Livro: 8-19 Folha: 190 Comarca: CAPELINHA

X(6): 769.800 Datum: SIAGAS 20004.6 Coordenada Plana (UTM)
Y/7): 8.050.100 Fuso: 23K
5 CARACTER ZAÇ,AO AMBIE~ DO IMéVEL

5.1 Bacia hidrográfica: rio Jequitinhonha

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está (X) não está ( ) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)
5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras (). endêmicas (l, ameaçadas
de extinção (l; da flora: raras (), endêmicas (), ameaçadas de extinção () (especificado no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza () não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.
(especificado no campo 11).

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 46,38% do município onde está inserido o imóvel
apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)
5.7 Bioma/ Transição entre iomas onde está inseriao o imóvel Arei lh-a

rrado 21,9244
Total 21,9244

5.8 Uso d $010 do imóvel e• •Nativa - sem exploração econômica 18,8344
Silvicultura Eucalioto . 0,2400
Pecuária 2,7500
Infra-estrutura 0,1000

Total 21,9244

•
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8. COORDENADAPLANA DAAREA P SSfVEL DEAPROVA

5.10.3 Tipode uso anlr6picoconsolidado

5.9_~egulan~açª,o~a ~serva ~gª- __ L
5.1 Área de Preserva ão Permanente APP
5.10.1 APP com coberturavegetalnativa'------------

~grOSilvipastorir
Outro:

6.IN'fÊRVE çÃO AMBIENTAL REQUERIDAE PAS'SVEL DEAPROVAÇÃO
Ti o de rntevenção REQUERIDA Quanti e
Supressãoda coberturavegetarnativaCOMdesloca 7,0000
Re . R. L. . Demarca •o e Averba ão ou Ae islro. Port204 4,4191
J p.0d Int ven ao P SSIVE DEA~ROVAÇÃO Quantid de
Supressãoda coberturavegetarnativaCOMdestaca 7,0000
Re . R. L. - Demarca ão eAverba ão ou Re istro. Port 204 4,4191

7. COBERTUR EGETAL A IVA DAAREA PAssfvEL DEAPROVAÇAO
1BiomafT ansiçao entre biomas
Cerrado

7. Eisionomla ran~ição entre fisionomias
CampoCerrado

8.1Tipo de Intervenção

Su ressãoda coberturave~tal nativaCOMdestoca SIRGAS2000 .23K
e . R. L. . Demarca -o e Averba '0 ou Re istro - SIAGAS2000 23K

9. PLANODEOTlLlZAÇAO PRETENDID
.1 Usoproposto --- - -----.. r - - Especificação

10. DOPROQ~TO0'LS:UBPRODUTOFlORESTAUVEGETAL PAssfvEL DEAPROVA
10.1 ~rodutolSubproduto ESp'ecii a ao d
LENHAFLORESTANATIVA USONA PROPRIEDADE
0.2 Es ecifica ões da Carvoaria uando for o caso dados fornecidos el as ons ve

10.2.1Númerode fornos da Carvoaria: 10.2.2Diâmetro(m):

10.2.4Ciclo de produçãodo forno (tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):
10.2.5Capacidadede produçãopor fornono ciclo de produção (mdc):
10.2.6Capacidadede produçãomensal da Carvoaria (mdc):

•



11 ESPECII:ICA ES E ANÁLISE DOS PLANOS ESI DO E IN ENTARIO fLORESTA APR SE AO

5.2 Especificação da inserção do imóvel em área prioritária para conservação: localiza-se.
5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:vulnerabllídade natural média.

12. PA e ER TECNI O, MEDIDAS M T GADORAS E COMPENSA RIAS FLO E TA S

•• Durante consulta feita ao Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE foi constatado que O imóvel está localizado em área
prioritária para conservação, apresentando um percentual de baixa. Não foram encontradas espécies da flora consideradas nobres
ou endêmicas, bem como o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento é considerado baixa. A área passível de
aprovação não se encontra próxima de Unidades de Conservação bem como de Zona de Amortecimento, etc.
o Conforme listas Oficiais, no imóvel não foram observadas a ocorrência de espécies ameaçadas de extinção e restritas decortes.

Durante a vistoria NÃO OBSERVAMOS a presença de Pequizeiros na área de intervenção;
Descrever sobre a proximidade de área de interesse: A PROPRIEDADE NÃO SE LOCALIZA NO INTERIOR DE APA OUUNIDADE DE CONSERVAÇÃO;

• Conforme listas Oficiais, no imóvel não foram observadas a OCorrência de espécies ameaçadas de extinção.
Especificação da vulnerabilidade natural: média

Integridade da fauna: baixa

Integridade da Flora: muito baixa

Vulnerabilidade dos recursos hídricos: alta

1.

•.
Vulnerabilidade do solo: alta
Histórico;

Data da formalização: 14/07/2015
Data do pedido de informações complementares
Data de entrega das informações complementares
Data da emissão do parecer técnico: 30/07/2015

2. Objetivo:

É objeto de esse parecer analisar a solicitação para Intervenção ambiental, com supressão de vegetação nativa, através de corte
raso com destoca, em uma área de 07,0000 ha, bioma Cerrado, fitofisionomia de campo cerrado no ZEE, em bom estado de
preservação. OBJETIVO DA INTERVENÇÃO É PARA IMPLANTAÇÃO DE AGRICUL rURA E PECUÁRIA

3. Caracterização do empreendimento;

O imóvel denominado Sítio Boa Fé, localizada no Município Capelinha, possui uma área lotai de 21,924.4 ha e 0,5481módulos fiscais. ~

Este imóvel foi arrendada uma área de 12,1100 ha, conforme contrato de arrendamento e planta topográfica no processo,
leito entre a mãe e o filho, senhor Ednei Ramos de Mendonça;

~Ui os seguintes confrontantes, a saber: ao norte com Pedro Alves Sampaio, Laurentino Rodrigues Souza e Vicente Alves
Sampaio, ao sul com Pedro Gentil Pimenta Filho, ao leste com APP do Rio Fanado Machado e a oeste com Pedro Alves Sampaio
entre as coordenadas UTM (X) 769.800 e M 8.050.100, conforme memorial descritivo e ptanta tópográfica elaborada pelo técnico
em Agrimensura, senhor Paulo Rosa de Mendonça, CREA- MG 147.8371TD, ART. 14201500000002492789.

A propriedade possui 18,8344 ha de vegetação nativa, bioma Cerado, fisionomia de Campo Cerrado no ZEE, em bom estado de
preservação, sendo área de reserva legal, área a ser desmaiada, área remanescente de vegetação nativa e APP, correspondendo
a 85.91% da área total da propriedade.

Não apresenta áreas subutilizadas e as áreas antropizadas são com pecuária, silvicultura e infraestrutura, totalizando
3,0900 ha, correspondendo a 14,09% da área tolal da propriedade;

Apresenta topografia, 'suave ondulada e acidentada;

Durante a vistoria observamos a presença de Área de Preservação Permanente- APP. com 02,9344 ha, com vegetação nativa embom estado de preservação. .

4. ~_~ ~

A área proposta como Reserva Florestal Legal é composta por 01 gleba, localizada ao norte, sul e oeste da propriedade, conforme
o memQrial descritivo juntado ao processo, possuindo uma área total de 04,3800 ha na planta topográfica e no NO CAR NACIONAL
COM ÁREA DE 04,4191 ha, per1azendo 20,15 % da área total da propriedade, não inferior a 20,00 %, caracterizada por •••.egetação
nativa pertencente ao bioma cerrado, fitofisionomia de campo cerrado no ZEE, em bom estado de preservação. RECIBO DE
INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR: MG.3112307-6D404F05C9074B1B8B50ACFB4BA6B9C6;
A área da reserva florestal legal cadaslrada no CAR terá um ganho ambiental em razão de estar localizada em um maciço florestal



mais significativo, em área de recarga hidrica e contígua à APP;

5. Conclusão:

Somos pelo DEFERIMENTO dessa área de reserva legal em sua localização e por estar em um maciço florestal mais significativo
da propriedade, com área total de 04,4191 ha, localizada em 01 gleba, não havendo impedimento quanto ao pleito do requerente.

6. Recomendações:

• • O empreendedor deverá cercar a área de Reserva Florestal legal com finalidade de evitar a presença de animais
domésticos dentro dos limites da área de Reserva Florestal legaL
Aceirar a áre~ cercada com finalidade de evitar focos de incêndio.

,
1. Da Autorização para Intervenção Ambiental:

-A área requerida, conforme requerimento é de 07,0000 ha, assim como a área a ser liberada, supressão de vegetação nativa COM
.estoca, caracterizados com 8ioma cerrado, fitofisionomia no ZEE de campo cerrado, havendo rendimento lenhoso.

-Não houve necessidade de inventário florestal para a intervenção ambiental, pois a área requerida é menor que 10,00 ha;,

- A vegetação da área requerida 07,0000 ha é caracterizada como campo cerrado, caracterizada por pequenas árvores, havendo
rendimento lenhoso, conforme requerimento será utilizado para Uso na Propriedade, sendo 80,00 m3 de lenha, produzindo um
volume de 11,42 m3/ ha .
•Percorrendo, em vistoria a área onde será realizada a intervenção Não Observamos a presença de Pequizeiros;

• Apresenta vulnerabilidade natural: média;
• Apresenta Integridade da fauna: baixa;
• Apresenta Vulnerabilidade do solo: alta;
• Apresenta Vulnerabilidade de recursos hídricos: alta
• Apresenta integridade da flora: muito baixa;

O empreendedor formalizou o processo de Autorização Intervenção Ambiental. DA1A nO. 14010000723/15 requerendo autorização
para intervenção em área de vegetação nativa com o objetivo de supressão da cobertura vegetal nativa com destoca para a
implantação de AGRICULTURA ( FRUTICULTURA) E PECUÁRIA ( PASTAGEM);
Este imóvel foi arrendada uma área de 12,1100 ha, conforme contrato de arrendamento e planta topográfica no processo, feito
entre a mãe e o filho, senhor Ednei Ramos de Mendonça:
A área pleiteada para supressão com uso proposto para AGRICULTURA ( FRUTICULTURA) E PECUÁRIA (PA~TAGEM);

•

conforme requerimento é de 07,0000 ha, tendo sido apresentado para fins de instrução processual um Plano de Utilização
retendida sem Inventário Florestal, em razão de a área ser menor que 10,00 ha.
e acordo com o plano de utilização pretendida sem inventário florestal, bem como vistoria em campo, percebeu-se que a
propriedade onde foi solicitada intervenção encontra-se em área do bioma de Cerrado, sendo que a fitofisionomia é de campo
cerrado, conforme ZEE.

- Do rendimento e da destinação do materiallenhoso
O volume de lenha a ser suprimido de acordo com a vistoria é de 80,00 rrt3, incluindo os tocos, em 07,0000 hectares, sendo 11,42
m3/ ha. O rendimento lenhoso proveniente da supressão da vegetação nativa será utilizado para Uso na Propriedade, com um
volume de 80,00 m3. e não haverá reposição florestal, conforme lei estadual 20.922/2013, artigo 78,95°, inciso I;

2. Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras:

Supressão da vegetação: Provocada pela instalação de máquinas e equipamentos. São considerados impactos diretos e
reversíveis, desde que haja manejo adequado da vegetação exist~nte no local, relacionados principalmente com a perda de
biodiversidade local, redução do habitat para a fauna;

Os impactos ambientais gerados ou possiveis de ocorrer durante a intervenção abrangem a área do empreendimento e seu
entorno, afetando direta ou indiretamente o meio ambiente, sendo:

3. Conclusão da intervenção:

Somos favoráveis ao DEFERIMENTO quanto ao pleito do requerente da Intervenção Ambiental com supressão de vegetação nativa
através de corte raso COM destoca, em uma área de 07,0000 ha, do 8ioma Cerrado, litofisionomia de campo cerrado, HAVENDO
RENDIMENTO lENHOSO, TOTAlIZANDO 80,00 M3 DE lENHA, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA CONSUMO NA



'~" ~,iif." "ti

'à\ ~ü .
PROPRIEDADE, na propriedade denominada Sítio Boa Fé, de propriedade de Rita Ramos de Mendonça. sendo arren atário, __ .•.•..• '
senhor Ednei Ramos de Mendonça. ../

. De acordo com a legislação vigente não há impedimento quanto ao pleito do requerente.

4. Validade:

As considerações técnicas descritas neste parecer devem ser apreciadas peta Comissão Paritária. COPA SUPRAM Jequitinhonha.

HELIO OE CAMPOS VALADARES. MASP: 0863477-6

4. DAT D VISTORIA

. O prazo de 24 (vinte e quatro) meses será suficiente para implantação da AGRICULTURA E PECUÁRIA" objeto do requerimento.

) Redução da biQ(fiversidade local, do abrigo e alimentação da fauna. Medidas mitigadoras: Preservar as áreas de Reserva legal.
realizando o seu cercamento e protegendo-as contra o fogo.
2) Exposição do solo deixando-o susceptível à erosão;

Medidas miligadoras: Implantar medidas de proteção e conservação do solo como construção de bacias de contenção de águaspluviais (barraginhas) e curvas de nível.
3) Compactação do solo devido ao uso de máquinas durante as atividades de supressão e limpeza da área.
Medidas mitigadoras; Não realizar operações de destoca e transporte de material em épocas chuvosas, já que o tráfego de
máquinas em solo molhado aumenta a possibiltdade de compactação do solo;
Na área onde será realizada a intervenção Não Observamos a presença Pequizeiros;

13. RESPONSAVEL IS PElO PARECERT CNICO NOME MAl CUCA ASSINA URA E CARI O

~~Ia-feira, 30dejulhode~~~ _ __ __ __.. __ _ _

15. P RECERJURIDICO MEDI AS MIT GADORASE COMPENS~ IAS

._--~-_.
16. RESPONSAVEL~ElO PARECERJUR ICO NOME MATRICULA,ASSI rUR~ CARIMBO

••



GOVERNO DO ESTADODE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAvEl
CONSELHO ESTADUAL DE POLfTICA AMBIENTAl'- CaPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambi\,n~"l-SUPRAM JEQUITINHONHA

NOTA JURíDICA n•. 237/2015.

Inde •• do ao(s) Processo(s) N.: 14020000723/15

Requerente: Ednei Ramos de Mendonça - CNPF: 064.244.356-46

Instrumento comprobatório do vínculo com o imóvel: Declaração de posse - fls. 13 e

Contrato de arrendamento - fls. 11.

Área total da propriedade: 21,924 ha.

Objeto: Análise de pedido de supressão da cobertura vegetal nativa com destoca de 7,00 ha.

• Bioma: Cerrado.

Local da Intervenção: Sítio Boa Fé

Finalidade/Atividad~: Agricultura, pecuária

Faz uso de Recursos Hídricos: Não

Fisionomia: Cerrado .

Município: Capelinha/MG.

Classe: Não Passível

Núcleo Responsável: NRRACapelinha

Autoridade Ambiental: Helio de Campos Valadares,
Projeto(s) apresentado(s): Plano simplificado de utilização pretendida - fls. 19/22.

Responsável pela Reposição FlorestaL o titular do DAIA/rec;ponsável pela intervenção.

Total de ~rea de Rl informada no CAR: 4,38

CND.: Ils.31

CustO!)de análise: 32.

•
Área autorizável: Supressão da cobertura vegetal nativa com destaca: 7,00 ha.

Normas observadas para a análise: Resolução Conjunta Semad/IEF n". 1.905, de

2013, Resolução Conjunta 5EMADjlEfjfEAM n°, 2125, de 2014 e Lei n°. 20922, de 2013,

Vistos,

A análise documental dos instrumentos juntados ao processo foi feita à luz do que

procedimenta a Lei Florestal de Minas Gerais, n". 20922, de 2013 e normas infralegais

editadas para a observância do que aqui se requer.

Analisando os autos, é possível constatar que o Requerente instruiu o processo com

a documentação necessária à análise do pleito interventivo, notadamente com os

documentos que comprovam ser o proprietário do imóvel, cuj<l área total corresponde à

7,00 ha.

I

----I



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAiS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEro AMBIENTE E OES£NVOlVIMENTO SUSTWTÁVEl
CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAl- COPAM
Superintendência Regional de Reguiarização Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

Quanto à análise dos aspectos técnicos e da viabilidade ambiental da intervençáa

aferida in loeu pelos membros pertencentes à equipe técnica ties~e órgão, verifica-se que d'

manifestação é pela viabilidade amuier,tal llo que se rt:!quer.

Isto posto,

Considerando que o processo encontra-se instruido com os documentos

necessários ao caso aqui em estudo;

Considerando que a intervenção, caso autorizada, iíá atingir vegetação do biom2

Cerrado, e, que, portanto, não há impedimento legal para o flm a que se destine;

Considerando que a área de reserva legal encontra-se conservada conforme:.

informado no CAR,às fls. 23/28 dos autos;

Considerando que não foram constatados débitos ambIentais em nome ÜG

Requerente, conforme se verifica às fI. 31 do processo;

Considerando que a áred de preservação perman~nte encontra-se conservadJ,

conforme manifesta a Autoridade Ambiental às f. 37 dos autos;

Considerando que não foram identificadas áreas subutilizadas, conforme m"nifesta

a Autoridade Ambiental, às f. 37 dos autos;

Considerando a existência de parecer técnico manifestando peia viabilidade

ambiental do pedido; .

, MANIFESTA esta Diretoria Regional de Controle Processual, Posicionamento.

FAVORAVEl à submissão dos autos à análise e deliberação da Comissão Parltária - COPA.. E,

caso seja deferido o pedido, atentar para a seguinte providência legai, dntes da liberação da

emissão do ato autorizativo: exigir a comprovação do recolhimento da taxa florestal, a ser-
calculada sobre o rendimento lenhoso.

É o parecer,

Diamantina, 24 de agosto de 2015

Oswaldo

Analista Ambiental- Direito - Supr m Jeq

MASP.1364198-0- OAB(MG67 .. 18


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

